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ANEXO I • TERMO DE CONCORDÂNCIA 
(Est11da11te com a,ul/iolbeneflcio contemplado/deferido) 

1. O Serviço Pedagógico da PRAE acompanhará o rendimento acadêmico semestral do estudante beneficiário 
enquanto houver vinculo deste com a PRAE: 
2. Durante a vigência do beneficio o/a estudante beneficiário/a deverá es1ar mairiculado/a em no mínimo 4 
(quatro) disciplinas com carga horária obrigatória ou 300 (trezentas) horas/aula em cada semestre letivo. salvo no 
caso de estudantes formandos e/ou graduandos, ou cm situações acadêmicas justificadas por meio de declaração da 
coordenação do curso: 
3. Caso o/a estudan te por algum motivo acadêmico ou em casos omissos esteja impedido/a de estar matriculado/a 
em no minimo 4 (quatro) disciplinas ou 300 (trezentas) horas/aula no semestre, deverá enviar e-mail para 
sen•kopedagogicouídpar(@gmail.com com o fonnulário de justificativa de situações académicas. que será 
disponibilizado pelo Serviço Pedagógico, juntamente com a declaração da coordenação do curso explicando os 
motivos de impedimento, e/ou outros documentos. caso necessário. O caso será analisado pelo Serviço Pedagógico. 
que emitirá parecer. 
4. Para fazer jus ao beneficio o/a estudante deverá atingir a Média Semestral igual ou maior que 7 (sete). exceto. 
estudante calouro/a. Para isso, durante o período de vigência do beneficio, semestralmente. o/a estudante será 
convocado/a via e-mail para orientação pedagógica, caso esteja com a Média Semestral abaixo de 7 (sete); 
S. O/a estudante que apresentou em algum semestre Média Semestral abaixo de 7, terá até 1 (um) semestre 
consecutivo para atingir a média semestral igual ou maior que 7. a contar do semestre em que apresentou o baixo 
rendimento. A média semestral é o resultado do somatório das notas do semestre dividido pelo número de 
disciplinas cursadas nesse semestre; 
6. O/a estudante durante a vigência do beneficio será convocado, semestralmente, por e-mail para realizar a 
renovação do beneficio no prazo estabelecido pelo Serviço Pedagógico; 
7. O estudante que não renovar o beneficio no prazo estabelecido pelo e-mail de convocação de renovação terá seu 
beneficio SUSPENSO; 
8. Todas as convocações do Serviço Pedagógico serão realizadas através do e-mail do/a estudante, infonnado no 
SIGAA. estando sob responsabilidade do/a próprio/a estudante o recebimento do e-mail, incluindo a verificação na 
caixa de spam e a sua atualização no SIGAA em caso de mudança: 
9. Ola estudante que não atender qualquer convocação do Serviço Pedagógico no prazo estabelecido nos e-mails 
de convocações terá seu beneficio SUSPENSO; 
10. O/a estudante será automaticamente DESLIGADO do beneficio: 
10.1 Caso obtenha reprovação em todas as disci plinas cursadas no semestre; 
10.2 Caso tranque o curso ou não cumpra com a exigência do item 2 deste Tenno; 
10.3 Caso integralize todos os componentes curriculares de seu curso de graduação; 
10.4 Caso o/a estud ante não atinja a média semestral igual ou maior que 7 nos dois semestres consecutivos. a 
contar do semestre em que apresentou o baixo rendimento (Média Semestral abaixo de 7); 
10.5 Caso o/a estudante extrapole cm 02 (doi s) perlodos a quantidade de perlodos mlnimos para a conclusão do seu 
curso 
11 . Em caso de desligamento ou suspensão do beneficio, nas situações omissas, ola estudante poderá recorrer por 
meio de abertura de processo via protocolo com fonnulário de justificativa de situações acadêmicas. modelo a ser 
disponibilizado pelo Serviço Pedagógico, com os devidos documentos comprobatórios. O processo será analisado 
por equipe multiprofissional da PRAE. que emitirá parecer; 
12 . O/a estudante que tiver o processo de rec urso com o parecer deferido será reintegrado ao beneficio. 
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Bcneficio: _____________ _ Semestre letivo: ___ _ __ _ 
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Data: __ /_/_ 

Assinatura do/a estudante 
(a práprio punho, !1i1Q al..'t'ilamo.f assina/11rt1 digiladaj 
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